
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM

95591764000105
Termo de Referência

Processo..: 23081.033418/2021-89 44 / 2021 Data da Emissão: 06/05/2021Pregão SRP

Objeto Resumido:
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Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço TotalCatálogo

1 Serviço de manutenção de projetor multimídia/datashow -
marcas Epson, Infocus, Philco, Sony, Benq, LG, Philips, Asus -
todos os modelos. O serviço (mão de obra) consistirá na
realização de troca de lâmpada, filtro, limpeza, correção de
defeitos em peças e/ou componentes
elétricos/mecânicos/eletrônicos, ajustes, lubrificações,
alinhamentos e testes em condições normais de uso.
Transporte do equipamento por conta da empresa contratada.
O fornecedor, após receber a ordem de serviço da contratante,
deverá retirar o equipamento do Centro de Ciências Naturais e
Exatas (CCNE) em até 48 horas e entregá-lo em até sete dias.     

40,00 _______________ _____________Unidade

2 Serviço de manutenção corretiva em aparelho de refrigeração
do tipo bebedouro elétrico, com o serviço (mão-de-obra) de
vedação, regulagem do emborrachamento, colocação de gás,
substituição de filtros e limpeza geral de bebedouro com
serpentina interna, ajuste do filtro interno, do carvão ativo com
grau de proteção IPX4. Transporte do equipamento por conta da
empresa contratada. A empresa deve fornecer garantia mínima
de 90 dias nos serviços prestados. O fornecedor, após receber
a ordem de serviço da contratante, deverá retirar o equimaneto
do Centro de Ciências Naturais e Exatas em até 48 horas e
entregá-lo em até sete dias.

20,00 _______________ _____________Unidade

3 Serviço de MANUTENÇÃO DE HARDWARE EM COMPUTADOR compatível com a linha 
PC - marcas HP, Acer, Itautec, Lenovo, Intelbras, Samsung, AOC, LG, Novadata, Positivo, 
Dell, Pixxo, Apple, Sony, MSI e Toshiba - todos os modelos. O serviço consistirá na 
realização de limpeza, correção de defeitos em peças e/ou componentes 
elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em condições normais 
de uso. Transporte do equipamento por conta da empresa contratada. A empresa licitada, 
após receber a ordem de serviço do Centro de Educação (prédio 16 campus Camobi, Santa 
Maria), deverá retirar o equipamento em até 48h e entregá-lo em até sete dias. Deverá ser 
oferecida garantia mínima de três meses pelo serviço prestado.                  

48,00 _______________ _____________Unidade

4 Serviço de MANUTENÇÃO DE HARDWARE EM IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA - HP, Xerox, Canon, Okidata, Lexmark e Samsung - todos os 

40,00 _______________ _____________Unidade
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modelos. O serviço consistirá na realização de limpeza, correção de defeitos em peças 
e/ou componentes elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em 
condições normais de uso. Transporte do equipamento por conta da empresa contratada. A 
empresa licitada, após receber a ordem de serviço do Centro de Educação (prédio 16 
campus Camobi, Santa Maria), deverá retirar o equipamento em até 48h e entregá-lo em 
até sete dias. Deverá ser oferecida garantia mínima de três meses pelo serviço prestado.     
         

5 Serviço de MANUTENÇÃO DE SCANNER DE MESA simples - HP, Epson, Canon. O 
serviço consistirá na realização de limpeza, correção de defeitos em peças e/ou 
componentes elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em 
condições normais de uso. Transporte do equipamento por conta da empresa contratada.A 
empresa licitada, após receber a ordem de serviço do Centro de Educação (prédio 16 
campus Camobi, Santa Maria), deverá retirar o equipamento em até 48h e entregá-lo em 
até sete dias. Deverá ser oferecida garantia mínima de três meses pelo serviço prestado.     
              

21,00 _______________ _____________Unidade

6 Serviço de MANUTENÇÃO DE PROJETOR MULTIMÍDIA/DATASHOW - marcas Epson, 
Infocus, Philco, Sony, Benq, LG, Philips, Asus - todos os modelos.  O serviço consistirá na 
realização de limpeza, correção de defeitos em peças e/ou componentes 
elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em condições normais 
de uso. Transporte do equipamento por conta da empresa contratada. A empresa licitada, 
após receber a ordem de serviço do Centro de Educação (prédio 16 campus Camobi, Santa 
Maria), deverá retirar o equipamento em até 48h e entregá-lo em até sete dias. Deverá ser 
oferecida garantia mínima de três meses pelo serviço prestado.                

35,00 _______________ _____________Unidade

7 Serviço de manutenção corretiva em cafeteiras elétricas de 1,2 litro a 2 litros - pertencentes 
ao Centro de Educação da UFSM - com conserto de termostato, resistência, jarra e 
regulagem de demais peças necessárias para o pleno funcionamento. A empresa licitada, 
após receber a ordem de serviço do Centro de Educação (prédio 16 campus Camobi, Santa 
Maria), deverá retirar o equipamento em até 48h e entregá-lo em até sete dias. Deverá ser 
oferecida garantia mínima de três meses pelo serviço prestado.             

10,00 _______________ _____________Unidade

8 Serviço de manutenção corretiva em aparelhos de forno microondas de até 45 litros - 
pertencentes ao Centro de Educação (CE/UFSM) - com o conserto do prato giratório, luz 
interna, placa eletrônica, regulagem do mecanismo de botões e de display. A empresa 
licitada, após receber a ordem de serviço do Centro de Educação (prédio 16 campus 
Camobi, Santa Maria), deverá retirar o equipamento em até 48h e entregá-lo em até sete 
dias. Deverá ser oferecida garantia mínima de três meses pelo serviço prestado

10,00 _______________ _____________Unidade

9 Serviço de manutenção corretiva em aparelhos de refrigeração de diversas marcas/modelos 
e capacidades em uso doméstico, incluindo refrigeradores com sistema/dispenser de 
bebedouro ou similares - pertencentes ao Centro de Educação (CE/UFSM) - incluso todo o 

20,00 _______________ _____________Unidade
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material necessário: vedação, emborrachamento, colocação de gás, lubrificação, 
substituição de mangueiras, ajustes de peças e limpezas em geral. A empresa licitada, 
após receber a ordem de serviço do Centro de Educação (prédio 16 campus Camobi, Santa 
Maria), deverá retirar o equipamento em até 48h e entregá-lo em até sete dias. Deverá ser 
oferecida garantia mínima de três meses pelo serviço prestado.          

10 Serviço de manutenção preventiva em microscópio óptico (modelos: Nikon Eclipse E200, 
Olympus CX21FS1, Olympus CX40 e Bioval L1000B-DL), contemplando os seguintes itens: 
limpeza óptica, reajustes mecânicos, lubrificação, centralização, remoção e prevenção 
contra fungos, revisão no sistema elétrico de iluminação e tentativa de recuperação de 
eventual peça mecânica ou óptica que possa estar danificada. 
Despesas de deslocamento de técnicos até Santa Maria/RS devem estar incluídas no 
orçamento. 
Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica comprovando que a empresa 
possui capacidade e experiência na manutenção destes equipamentos específicos.            
 

20,00 _______________ _____________Unidade

11 Serviço de manutenção preventiva em analisador hematológico KX-21 SYSMEX (patrimônio 
208692). Inclui a troca e fornecimento de itens do kit de manutenção preventiva e despesas 
de deslocamento de técnicos. Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica 
comprovando que a empresa possui experiência na manutenção deste equipamento 
específico.                  

3,00 _______________ _____________Unidade

12 Serviço de manutenção preventiva anual do equipamento Synergy UV, marca Merck 
Millipore (patrimônio 185214 e 302339), 
Deve contemplar a verificação de todas as partes físicas do equipamento como conectores 
externos e internos, tubulação interna, sensores, placas eletrônicas, funcionamento do 
equipamento conforme o software operacional e integridade física. Contemplar também a 
substituição das tubulações interna e conexões de entrada e saída com emissão de laudo 
de certificado.. 
O material necessário para as substituições e realização deste serviço, assim como as 
despesas de deslocamento e mão de obra, devem estar incluídos no orçamento.
Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica comprovando que a empresa 
possui capacidade e experiência na manutenção deste equipamento específico.                  

2,00 _______________ _____________Unidade

13 Certificação de cabine de segurança biológica Esco Classe II B2,   marca AIRSTREM, 
modelo AB2-4S3, número de série: 2014-90476   (patrimônio 290814). Evidenciar de forma 
documentada de acordo com testes específicos e ensaios de desempenho executados 
com instrumentos devidamente calibrados de que o respectivo equipamento / ambiente 
está operando em harmonia com os critérios de aceitação definidos pelas normatizações 
ABNT NBR 15767, ABNT NBR ISO 14.644-1, 14.644-2, 14.644-3, SBCCRN-005-97. 
A certificação deve incluir, no mínimo, os seguintes procedimentos: ensaio de velocidade 

1,00 _______________ _____________Unidade
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Down Flow; ensaio de velocidade In Flow; ensaio de perda de carga dos filtros; ensaio de 
integridade e estanqueidade dos filtros absolutos; ensaio contagem eletrônica de 
partículas; ensaio dinâmica do ar através de fumaça; ensaio de ruído; ensaio de 
luminosidade. 
Empresa deverá emitir relatório conclusivo após a execução do serviço.
As despesas de deslocamento de técnicos até Santa Maria/RS devem estar incluídas no 
orçamento. 
Empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica comprovando que possui 
capacidade e experiência na certificação deste tipo de equipamento.
               

14 Serviço de manutenção preventiva em Ultra freezer vertical Sanyo modelo MDF-U53VC, 
com testes de verificação geral de funcionamento de todos os componentes do 
equipamento. Deve contemplar o forncecimento e substituição do kit para troca de baterias, 
 motor da ventoinha e das todas as borrachas de vedação.
O custo de deslocamento dos técnicos até Santa Maria/RS deve estar incluído no 
orçamento. 
Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica comprovando que a empresa 
possui experiência e competência para a manutenção deste equipamento específico. 
           

1,00 _______________ _____________Unidade

15 Serviço de MANUTENÇÃO DE APARELHO REPRODUTOR/GRAVADOR DE DVD - 
sistema Home Theater (áudio e vídeo): marcas Philco, Phillips, Samsung, Cineral, Zenith, 
CCE, Century, Sony, MSI, Panasonic, LG, Lenovo, Toshiba, AOC, Lenox - todos os 
modelos. O serviço consistirá na realização de limpeza, correção de defeitos em peças 
e/ou componentes elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em 
condições normais de uso, nas caixas de som do sistema sound e também no dispositivo 
de vídeo. Transporte do equipamento por conta da empresa contratada. A empresa licitada, 
após receber a ordem de serviço do CE/UFSM, deverá retirar o equipamento em até 48h e 
entregá-lo em até sete dias úteis, exceto se houver necessidade de reposição de peça 
exclusiva ou alegada excepcionalidade. Deverá ser oferecida uma garantia mínima de três 
meses pelo serviço prestado.                

22,00 _______________ _____________Unidade

16 Serviço de manutenção corretiva em estrutura de cadeiras de escritório com rodízios, 
pertencentes ao Centro de Educação (CE/UFSM), com o ajuste de pés ou rodízios e 
braços, regulagem de hastes da base e pistão, reforço de parafusos, juntas e rebites, 
conserto do arco/base do assento e arco/base do encosto, em diferentes materiais 
(madeira, fibra, mdf ou afins) sem troca de estofamento/revestimento. A empresa licitada, 
após receber a ordem de serviço do CE/UFSM, deverá retirar o equipamento em até 48h e 
entregá-lo em até sete dias. Transporte do equipamento por conta da contratada. 

256,00 _______________ _____________Unidade
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Condições de fornecimento do objeto:
1. OBJETO: Serviços de reformas em estofamento de cadeiras e sofás pertencentes ao 
Centro de Educação da UFSM, incluindo retirada, entrega, desmontagem, montagem, 
instalação, garantia e assistência técnica dos móveis.
2. CONDIÇÕES:
2.1. As quantidades constantes serão fornecidas pela Licitante Vencedora, relativas a cada 
item, mediante a emissão da Nota de Empenho, de acordo com o disposto neste Edital e 
condições expressas na proposta, através de fornecimento parcial, de acordo com as 
necessidades do Centro de Educação da UFSM. Sendo que o lote mínimo para a 
prestação dos serviços será 01 (uma) unidade de qualquer item do Termo de Referência.
2.2. Serão reformados os móveis com as seguintes características:- Cadeiras Fixas, 
Cadeiras Giratórias, com e sem braços;- Cadeiras universitárias;- Sofás com braços, com 
medidas e modelos variáveis;- Sofás modulares, sem braços, com medidas e modelos 
variáveis.
2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o definido neste Estudo. Produto 
em desconformidade com este edital será recusado e deverá ser substituído no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação da UFSM, sem custos a 
UFSM.
2.4. Em vista da diversidade de marcas e modelos de cadeiras e sofás a serem 
reformadas, e ainda, das especificidades dos materiais a serem substituídos, a licitante 
poderá realizar a verificação dos móveis in loco, com vistas à cotação de seus preços. As 
visitas deverão ser agendadas de acordo com o disposto no edital.
2.4.1. Caso a empresa não possa realizar a vistoria deverá emitir uma declaração de que 
tem conhecimento pleno do objeto licitado.
3. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
3.1. São responsabilidades da empresa contratada:
3.2. A licitante vencedora deverá realizar a retirada, entrega, transporte, desmontagem, 
montagem, instalação, garantia  e assistência técnica dos mobiliários reformado, sem ônus 
para a UFSM.
3.2.1. Os bens deverão ser retirados e entregues nos locais de origem onde se encontram 
os mobiliários devidamente acompanhados da respectiva nota fiscal de transporte destes 
materiais. A solicitação da emissão da Nota Fiscal a Divisão de Patrimônio ficará a cargo 
da unidade solicitante da UFSM.
3.2.2. A licitante vencedora somente recolherá os mobiliários, após a confirmação da 
emissão da Nota Fiscal de Transporte.
3.3. A licitante vencedora deverá manter as características originais das cadeiras e sofás, 
tais como: formato do mobiliário, manutenção do desenho das costuras originais.
3.4. Arcar com despesas decorrentes de transporte e entrega de todos os itens constantes 
do objeto.
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3.5. Reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, os objetos licitados caso se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação da UFSM.
3.6. Dispor de equipamentos e instalações suficientes para a execução dos serviços 
contratados, dentro dos melhores parâmetros de qualidade.
3.7. Disponibilizar local apropriado para guarda das cadeiras e sofás a serem recuperadas, 
sendo, obrigatoriamente, em área coberta e com total segurança.
3.8. Entregar as cadeiras e sofás, depois de reformadas, devidamente protegidos a fim de 
evitar quaisquer tipos de danos.
3.9. O prazo para a retirada dos bens que serão consertados não poderá ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas, contados após o recebimento da Nota de Empenho.
3.10. O prazo máximo para entrega dos bens, objeto de cada Nota de Empenho, será de 
30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho.
3.11. A licitante vencedora deverá repor, sem nenhum ônus para a UFSM, qualquer peça 
que vier a ser danificada, em virtude de negligência durante a execução dos serviços sob a 
sua responsabilidade e no momento do transporte dos produtos.
3.12. A licitante Vencedora não poderá transferir o objeto da presente contratação a 
terceiros, sob pena de rescisão contratual.
 OBRIGAÇÕES DA UFSM
4.1. Providenciar a Nota fiscal de transporte dos bens que serão consertados.
4.2. Caberá a unidade solicitante da UFSM comunicar à empresa, após a emissão da Nota 
Fiscal de Transporte, para que faça o recolhimento dos mobiliários a serem consertados.
5. DAS GARANTIAS:
5.1. A garantia dos serviços e do perfeito funcionamento dos mobiliários pelo prazo superior 
a 06 (seis) meses, contados a partir da aceitação do mobiliário reformado pela UFSM.
5.2. Garantia de no mínimo de 05 (cinco) anos dos materiais (revestimento, espuma e 
costura) utilizados na reforma, contados a partir da aceitação do produto pela UFSM           
      

17 Contratação de empresa prestadora de serviços para conserto de um Fotômetro de chamas 
Analyser 910, n° de série 6823/09 e registro de patrimônio nº 161519.  Serão necessário as 
substituições dos seguintes componentes: foto transistor MRD300; filtro de interferência 
para potássio; filtro de ar; atomizador e nebulizador de amostra em inox. Fazer a limpeza, 
os ajustes necessários e calibração para a faixa de leitura entre 0,0 a 20,0 mg/L (precisão 
decimal).
              

1,00 _______________ _____________Unidade

18 Serviço de MANUTENÇÃO DE HARDWARE EM IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA - HP, Xerox, Canon, Okidata, Lexmark e Samsung - todos os 
modelos. O serviço (mão de obra) consistirá na realização de limpeza, correção de defeitos 
em peças e/ou componentes elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e 

40,00 _______________ _____________Horas
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testes em condições normais de uso. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá 
comparecer ao prédio designado pelo CONTRATANTE, em Frederico Westphalen/RS, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da solicitação. Transporte 
do equipamento por conta da empresa contratada.
       

19 Serviço de MANUTENÇÃO DE HARDWARE EM IMPRESSORA LASER COLORIDA - 
marcas HP, Xerox, Canon, Okidata, Lexmark, Epson e Samsung – todos os modelos. O 
serviço (mão de obra) consistirá na realização de limpeza, correção de defeitos em peças 
e/ou componentes elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em 
condições normais de uso. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá comparecer ao 
prédio designado pelo CONTRATANTE, em Frederico Westphalen/RS, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da solicitação.
            

40,00 _______________ _____________Horas

20 Serviço de MANUTENÇÃO DE HARDWARE EM COMPUTADOR compatível com a linha 
PC – marcas HP, Acer, Itautec, Lenovo, Intelbras, Samsung, AOC,LG, Novadata, Positivo, 
Dell, Pixxo, Apple, Sony, MSI e Toshiba - todos os modelos. O serviço (mão de obra) 
consistirá na realização de limpeza, correção de defeitos em peças e/ou componentes 
elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em condições normais 
de uso. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá comparecer ao prédio designado 
pelo CONTRATANTE, em Frederico Westphalen/RS, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento da solicitação. Transporte do equipamento por conta da 
empresa contratada.
        

40,00 _______________ _____________Horas

21 Serviço de MANUTENÇÃO DE HARDWARE EM NOTEBOOK compatível com linha PC – 
marcas Positivo, Acer, Itautec, Samsung, HP, Dell, AOC, Lenovo, Apple, CCE, LG, 
Intelbras, Sony, Asus, MSI e Toshiba - todos os modelos. O serviço (mão de obra) 
consistirá na realização de limpeza, correção de defeitos em peças e/ou componentes 
elétricos/mecânicos, ajustes, lubrificações, alinhamentos e testes em condições normais 
de uso. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá comparecer ao prédio designado 
pelo CONTRATANTE, em Frederico Westphalen/RS, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento da solicitação. Transporte do equipamento por conta da 
empresa contratada.

40,00 _______________ _____________Horas
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______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


